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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 9.358 
De 10 de setembro de 2018 

Autógrafo nº 216/18- Projeto de Lei nº 224/18 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 
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Acresce parágrafo ao art. 4º da Lei nº 9.040, 
de 02 de agosto de 2017. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 04 (quatro) de 
setembro de 2018, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º O art. 4º da lei nº 9.040, de 02 de agosto de 
2017, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

"Art. 4º ... 

§ 4º Na hipótese de as diárias concedidas 
resultarem em valor não inteiro, será feito arredondamento para o valor inteiro 
imediatamente superior ao valor devido." (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 10 (dez) dias do mês de 

o de 2018 (dois mil e dezoito). 
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